
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA. 

PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL 

DE LINDOIA. ESTADO DE SÃO PAULO.

1 Aos 13 dias do mês de fevereiro de 2025 às 19:00 horas, em sua sede, à Avenida Rio do Peixe,

2 460, Jardim Estância Lindoia, nesta cidade, realizou-se a segunda Sessão Extraordinária da Câmara

3 Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, sob a Presidência do Vereador Juliano Joaquim

4 Granconato de Souza e Secretariada por mim Gustavo de Oliveira Cozaro, presentes mais os

5 Vereadores: Ana Maria Alves dos Santos, Artur Del Rio Condotta, Bruno Fischer Tardeli, João

6 Henrique Pinto de Oliveira, José Humberto Pietrafesa dos Santos, Maicon Jorge da Rosa e Mareio

7 Francisco Gomes. Após a execução do Hino de Lindoia e havendo número legal de vereadores, o
8 Senhor Presidente declara aberta a Sessão; O vereador Bruno Fischer Tardelli solicitou a dispensa

9 da leitura das matérias; Solicitação colocada em votação ficando aprovada por unanimidade; Coloca-

10 se em discussão e votação o Projeto de Lei n° 13 de 2025 de autoria do Poder Executivo que dispõe

11 sobre a reestruturação do fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Lindoia e dá outras

12 providências, ficando APROVADO por unanimidade; Coloca-se em discussão o Projeto de Lei n° 14

13 de 2025 de autoria do Poder Executivo que Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo

14 de Colaboração com a Associação Patas e Focinhos, e dá outros providências; O vereador Bruno

15 Fischer Tardelli comentou que o termo de colaboração vem sendo assinado peio Poder executivo

16 desde 2021 e manifestou voto favorável; A vereadora Ana Maria Alves dos Santos solicitou que o

17 valor repassado a Associação Patas e Focinhos seja maior e manifestou voto favorável; O vereador

18 Artur Del Rio Condotta parabenizou o Prefeito Municipal pelo projeto e manifestou voto favorável; O
19 vereador Gustavo de Oliveira Cozaro manifestou voto favorável; O vereador José Humberto

20 Pietrafesa dos Santos manifestou voto favorável e parabenizou o prefeito municipal peia ajuda a

21 Associação Patas e Focinhos e comentou que deve ser feito melhorias no canil; O vereador João

22 Henrique Pinto de Oliveira parabenizou ao trabalho da Associação Patas e Focinhos e manifestou

23 voto favorável; O vereador Maicon Jorge da Rosa manifestou voto favorável comentou sobre a

24 importância de colocar câmeras em volta do canil; O projeto foi colocado em votação ficando

25 APROVADO por unanimidade; Coloca-se em discussão o Projeto de Lei n° 17 de 2025 de autoria do

26 Poder Executivo que dispõe sobre a autorização para o Poder executivo do Município da Estância
27 Hidromineral de Lindoia abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária do Exercício de 2025, e dá outras

28 providências; O vereador Bruno Fischer Tardelli comentou sobre a importância do projeto e

29 manifestou voto favorável; O projeto foi colocado em votação ficando APROVADO por unanimidade;
30 DESPACHO: Expeçam-se os respectivos Autógrafos e encaminhem ao Executivo; Nada mais

31 havendo a deliberar, o Senhor Presidente agradeceu à presença de todos e deu por encerrada a
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presente Sessão, e eu, Gustavo de Oliveira Cozaro, Primeiro Secretário para fazer constar, mandei
. ; -  • < ' (■ . » ■ ■■ -

lavrar a presente Ata, que após lida e conf^cida;'sérá assinada pelo Senhor Presidente, por mim e 

pelo segundo secretário e estará disponíyet no; site-bticial deste legislativo.
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